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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 

Nova Friburgo-RJ, 02 de junho de 2014.
Ofício PGM nº.: 142/2014
Ref.: 
Anteprojeto de Lei Complementar Municipal.


Excelentíssimo Senhor Presidente,


Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei Complementar Municipal, que tem como objeto incluir na lista de serviços do art. 117 da Lei Complementar nº 25/2006, empresas de representação e distribuição, constituídas e especialmente contratadas por indústrias e fabricantes, com a denominação comercial de Brocker.

Os serviços de “representação de qualquer natureza, inclusive comercial e distribuição de bens de terceiros” encontram-se previstos nos itens 10.09 e 10.10 da Lei Complementar Federal nº 116/2003, repercutindo, de forma idêntica, na lista de serviços que integra o art. 117 da Lei Complementar Municipal n° 25/2006.



Recentemente, por força da adequação do mercado consumidor, vem ocorrendo uma mudança estratégica nas empresas que atuam nas áreas de distribuição e representação, conceituando-se dentro desse novo formato organizacional a figura do brocker, expressão em inglês que significa literalmente corretor.


O brocker é, na verdade, uma adaptação do antigo representante comercial, agregando além das atividades exercidas no papel de “representante” outras, tais como: prestação de serviços, venda, promoção de mercadorias nos pontos de venda e pesquisa de mercado. Atua ainda como extensão da indústria, abastecendo não só o pequeno varejo como também as redes atacadistas na medida em que tem ao seu dispor a linha completa oferecida pelo fabricante.



Essa nova forma de participação no mercado consumidor se fundamenta nas figuras do chamado “operador logístico”, responsável pela movimentação, armazenagem, transporte, processamento de pedidos, controle de estoque de clientes e do próprio brocker que ao “representar” um número limitado de empresas não compra mercadorias, podendo, contudo oferecer toda a linha de produtos e paralelamente gerenciar o estoque dos clientes varejistas.



Do ponto de vista fiscal o chamado brocker realiza o faturamento de forma direta em nome da indústria que representa até porque esta deverá manter uma filial especialmente constituída e funcionando no Município para esta finalidade. Ao mesmo tempo o brocker atua como canal indireto de atendimento ao varejo.

 
Ao emitir a nota fiscal em nome do fabricante o brocker não precisa manter estoque próprio, deixando, assim, de contabilizar custos desse item patrimonial. No caso ocorrerá, tão somente, a apuração, por compensação do imposto pago anteriormente relativo ao ICMS na forma como prevê os artigos 3º e 6º, § 3º, “d” do Decreto-lei nº 406/1968, verbis:


“Art. 3º. O Imposto sobre Circulação de Mercadorias é não cumulativo, abatendo-se, em cada operação, o montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou por outro Estado.”.


........................................................omissis..................................................


“Art. 6º. O Contribuinte do imposto é o comerciante, industrial ou produtor que promove a saída da mercadoria, o que a importa do Exterior ou que arremata em leilão e adquire, em concorrência promovida pelo poder público, mercadoria importada ou apreendida.


.....................................................omissis....................................................


§3º A lei estadual poderá atribuir a condição de responsável:


....................................................omissis.....................................................

d) aos transportadores, depositários e demais encarregados da guarda ou comercialização das mercadorias. (grifo nosso).


 
É de se prever que o saldo da apuração do ICMS entre o fabricante e o brocker deverá impactar, positivamente, o valor do Fundo de Participação - FPM com repercussão na parcela que pertence ao Município de Nova Friburgo.

 

Nesse contexto a nova modalidade de representação denominada brocker tende a inserir um novo capítulo nas relações entre a indústria e as lojas independentes com importantes efeitos fiscais na tributação do imposto sobre serviços – ISS, cuja alíquota deverá incidir sobre uma remuneração que varia entre 4% (quatro por cento) e 6% (seis por cento), destinada a cobrir os custos com equipe própria de vendedores, promotores de venda, logística e pagamento de tributos. Tais estruturas demandarão a geração de mão de obra e investimentos em áreas adequadas ao acondicionamento das mercadorias transferidas da indústria para o brocker e destinadas à distribuição.


 
Assim sendo, é importante para o Município a inclusão na lista de serviços dessa nova categoria comercial que atua simultaneamente como representante e distribuidor e que possa apresentar projetos com repercussões positivas no aumento de postos de trabalho e elevação da receita tributária.

 
O presente Projeto de Lei faz incluir o item 10.11 – Representação e Distribuição, exercidas simultânea e diretamente para a indústria com filial regularmente instalada no âmbito do Município de Nova Friburgo.

 

Vale ressaltar que a Lei Complementar nº 116/2003 traz à discussão diversos aspectos relacionados com a cobrança do ISSQN, abrangendo desde a definição dos contribuintes, até a incidência ou não em operações de importação e exportação de serviços.

 

Dentre as alterações, trazidas pela referida lei, consta a nova lista de serviços a que o art. 156, inciso III, da Constituição Federal alude. A lista encontra-se dividida em diversos itens (40 ao todo) e subitens.

 

Na mencionada lista de serviços encontra-se, por repetidas vezes, a expressão “e congêneres”, ao descrever os diversos tipos de serviços. Os dicionários da língua portuguesa define o termo “congêneres” como “pertencente ao mesmo gênero; congenérico, idêntico, semelhante, similar”.

 

Desta forma a nova nomenclatura, ora sugerida para ser incluída na lista de serviços, deve reservar o caráter de similaridade. Assim, ao elencar o serviço de “Representação, Distribuição e Logística, exercidos simultânea e diretamente para a indústria com filial regularmente instalada no âmbito do Município de Nova Friburgo” a pretensão é a de tributar serviço absolutamente similares àqueles que já se encontram descritos no anexo à Lei Complementar nº 25/2006.

 

Ao traduzir extensivamente a expressão “congênere” o Superior Tribunal de Justiça assim se posicionou na Súmula 424, verbis:

“424. É legítima a incidência de ISS sobre serviços bancários congêneres da lista de serviços anexa ao DL 406/1968 e à LC 56/1987”. (grifo nosso).


 
Ou seja, é perfeitamente admitida a “interpretação extensiva” do termo “congêneres” mencionado na lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116/2003 e na Lei Complementar Municipal nº 25/2006.


 
Ainda o Superior Tribunal de Justiça em “NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp 116697 SP 2011/0272060-4 (STJ), publicado em 25/05/2012, verbis:

“Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ISS. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. SERVIÇOS CONGÊNERES. RECURSO REPETITIVO E SÚMULA 424/STJ. REEXAME DE PROVA. SUMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. I - Nos termos da Súmula nº 424/STJ, é legítima a incidência de ISS sobre serviços bancários congêneres da lista anexa ao DL nº 406/68 e à LC 56/1987. II. Restando assentado no acórdão que o recorrente não comprovou que os serviços executados são diversos dos constantes da lista anexa ao DL nº 406/68, tem-se a pretensão recursal em sentido contrário demanda inevitavelmente o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta instância excepcional, a teor do enunciado sumular nº 7/STJ. III – Agravo regimental improvido.”. (grifo nosso)


 
Vale ainda lembrar que a propositura do presente projeto de lei complementar encontra respaldo no art. 156, III da Constituição Federal que assim dispõe:
“Art.156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:


...........................................omissis.........................................................................


III – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar.”.

 

No mesmo sentido o §3º do artigo 156, assim estabelece:
“§3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei complementar:


I – fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;


............................................................omissis.....................................................


III – regular a forma e as condições como incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados” (grifo nosso)
 

Embora a edição de lei complementar, prevista nos mencionados dispositivos constitucional ainda não tenha ocorrido, o Art. 88 do Ato das Disposições Transitórias Constitucionais – ADCT supre o procedimento municipal quanto à sua autonomia na fixação da alíquota do ISS, ou seja:
“Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o disposto nos incisos I e III do §3º do art. 156 da Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do mesmo artigo:


I – terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 406, de 31 de dezembro de 1968;


II – não será objeto de concessão de isenções, incentivos, benefícios fiscais, que resulte, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso I.” (grifo nosso).

 

Assim sendo a fixação da alíquota de 2% (dois por cento) para uma nova categoria incluída na lista de serviços do Código Tributário Municipal não encontra nenhum óbice.

 

No caso da descrição de novos serviços tributáveis no Código Tributário do Município não há como invocar o princípio da anterioridade nonagesimal previsto no art. 150, III da Constituição Federal, a teor do julgado proferido pelo TJ-PR em apelação Civil AC 7814684 PR 0781468-4, publicada em 21/06/2011, verbis: 

“Ementa: TRIBUTÁRIO – APELAÇÃO CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – ISS – SERVIÇOS BANCÁRIOS – LISTA ANEXA A LEI 48/03 – PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL – INAPLICABILIDADE – LEI QUE NÃO CRIA NEM AUMENTA TRIBUTO – NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO – IMPOSSIBILIDDE – HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA QUE CONSTA DO DOCUMENTO ANEXO AO AUTO DE INFRAÇÃO. TAXATIVIDADE – INTERPRETAÇÃO AMPLA E EXTENSIVA – POSSIBILIDADE – PRECEDENTE DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – SERVIÇOS QUE CONTAM DA LISTA ANEXA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 48/03 E, PORTANTO PASSÍVEL DE TRIBUTAÇÃO E MULTA MANTIDA – PERCENTUAL DE 40% - AUSÊNCIA DE CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MESMA. RECURSO IMPROVIDO. O princípio da anterioridade nonagesimal previsto no art. 150, III, c da Constituição Federal somente é aplicável em casos de instituição ou aumento de tributo, o que não é o caso em que a Lei Complementar Municipal apenas descreveu os serviços tributáveis. A descrição dos serviços tributados consta do anexo ao auto de infração, não havendo que se falar em ausência de especificação da hipótese de incidência, tampouco em nulidade do auto de infração, até porque o embargante exerceu o seu direito de defesa e contraditório. Embora taxativa, é permitida a interpretação extensiva da Lista Oficial de serviços tributáveis (Lei Complementar 48/03). Portanto, há que se verificar a necessidade de tributação sobre os serviços prestados pelo Banco que possuem a mesma finalidade daqueles previstos na referida lei, contudo, são denominados de maneira diversa. Não há que se falar em afastamento da multa aplicada pelo Município ante a previsão legal para tanto, bem como não se evidenciar efeito confiscatório.”. (grifo nosso)

Do exposto restam os seguintes questionamentos:

 

1) É possível apresentar a figura comercial do broker fazendo a inserção na lista de serviços como uma nova categoria de serviços?
 

A discussão doutrinária cinge-se em saber se a listagem apresentada pela Lei Complementar nº 116/2003 é taxativa ou meramente exemplificativa.

 

Na visão de Hugo de Brito Machado (Curso de Direito Tributário, 26. ed, pag. 399), “o fato gerador do imposto é definido pela lei municipal; mas essa definição há de respeitar os limites fixados pela lei complementar, que, por seu turno, não pode ultrapassar os limites decorrentes da norma da Constituição que atribui competência aos Municípios”.

 
A respeito desse entendimento encontra-se em trâmite no Congresso Nacional, pendente de aprovação, o PLS 386/2012, que propõe a inclusão de 13 (treze) novos subitens à lista de serviços definida pela Lei Complementar nº 116/2003.

 

Mauro Luís Rocha Lopes no Direito Tributário, 4 ed., p. 402 revela que que a frase “definidos em lei complementar”, contida no art. 156, III da Constituição Federal, não pode ser interpretada como se fosse “arrolados em lei complementar”. Por essa razão não haveria impedimento para o legislador municipal tributar serviços não enquadrados expressamente na lista anexa à LC nº 116/2003.

 

O entendimento do STF, em decisão proferida pela 2ª Turma, no RE 361.829 de 13.12.2006 é o de que: “I – É taxativa, ou limitativa, e não simplesmente exemplificativa, a lista de serviços anexa à lei complementar, embora comportem interpretação ampla dos seus tópicos...”.

 

Nesse mesmo sentido é o posicionamento do STJ: “Embora taxativa, em sua enumeração, a lista de serviços admite intepretação extensiva, dentro de cada item, para permitir a incidência sobre serviços correlatos àqueles previstos expressamente”. (REsp 121428/RJ, 2ª Turma, 16.08.2004). (grifo nosso)

 

Com o advento da LC 116/2003, a lista passou a contar com itens e subitens. É possível a sustentação de que a lista deva ser interpretada de forma taxativa quanto aos itens e, de forma exemplificativa, em relação aos subitens.

 

Portanto, a inclusão do subitem “10.11 – Representação, Distribuição e Logística, exercidas simultânea e diretamente para a indústria com filial regularmente instalada no âmbito do Município de Nova Friburgo”, tem como objetivo definir a atividade de broker que se diferencia daquelas dispostas nos demais subitens, na medida em que esse serviço, embora faça a intermediação das vendas da indústria, também acompanha o giro e a demanda dos produtos nos pontos de venda, realizando outras atividades e incorporando a logística.

 
A Lei Complementar Municipal nº 25/2006 pode guardar algumas superações, visto que as relações e atividades comerciais não são estáticas, ao contrário, estão em constante evolução.
 
2) É possível a aplicação da alíquota de 2% (dois por cento) para uma nova categoria inserida na lista de serviços?

 

Nesse particular vale lembrar a doutrina de Hely Lopes Meirelles:

“as alíquotas do ISS deverão sujeitar-se aos máximos e mínimos fixados em lei complementar, nos termos do art. 156, §3º, I, da CF, na redação que lhe deu a EC 37, de 12.06.2002. No que tange à alíquota máxima essa disposição constitucional apenas confere à União a faculdade de limitar tais alíquotas, de modo que, na sua falta, os Municípios podem estabelece-las livremente, como ocorre na atualidade. Já o mesmo não ocorre com a alíquota mínima, pois o art. 88 do ADCT, na redação da EC 37/2002, estabelece que, enquanto lei complementar não fixar a alíquota mínima de que fala o inciso I do §3º do art. 156 da CF, o ISS terá alíquota de 2%...”. (grifo nosso)

 

Vale lembrar que a fixação de uma alíquota mínima de 2% (dois por cento) para um novo subitem da lista de serviços não configura renúncia de receita como previsto no art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000. Nesse caso trata-se de uma nova atividade, cujo faturamento, superior ao da simples representação ou distribuição, possibilitará arrecadação superior ao obtido daquelas atividades.

 

O art. 136, III, “c” da Lei Complementar Municipal nº 25/2006 traz a previsão de uma alíquota de 5% (cinco por cento) para o item 10 da lista de serviços do art. 117. 

 

O presente projeto de lei complementar preconiza a inclusão de uma nova categoria de serviços no item 10 (subitem 10.11) com alíquota de 2% (dois por cento). Tem-se, no caso, uma lei complementar modificando outra lei complementar o que não afronta a Constituição Federal, estabelecendo tão somente a diferenciação prevista na doutrina e na jurisprudência, aqui amplamente comentada, quanto à interpretação extensiva da lista de serviços e a fixação de alíquota, como prerrogativa municipal.
 

3) Quanto ao princípio da anualidade.

 

Reiterando comentários sobre o mesmo tema vale lembrar que o art. 150, II cc 156, III veda a cobrança de ISSQN no mesmo exercício financeiro e antes de 90 (noventa) dias da data da publicação da lei que o institui ou aumentou.

 

Dispõe, igualmente, a alínea “a” do inciso III do art. 112 do Código Tributário Municipal que é vedado ao Município cobrar tributos no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou.

 

O objetivo de se estabelecer que a tributação obedeça a uma anterioridade se justifica por conferir ao contribuinte a possibilidade de planejar suas despesas tributárias em decorrência de uma nova imposição incompatível com a segurança jurídica.

 

O mesmo não se justifica quando há um benefício a ser concedido. Nesse caso poderá vigorar imediatamente sem se atrelar ao princípio da anterioridade previsto na lei tributária.

 

A doutrina de Mauro Luís Rocha Lopes – Direito Tributário, 4 ed., p. 69 esclarece que “os comandos constitucionais que tratam da anterioridade tributária aplicam-se apenas à leis que criam gravames constitucionais, ou seja, que oneram o contribuinte. Leis que, por exemplo, concedem benefícios fiscais ou que reduzem o tributo não devem obediência ao citado princípio”. 
 

A Súmula 669 do Supremo Tribunal Federal também contribui no sentido de que “norma legal que altera prazo para recolhimento da obrigação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade”.

 

 Verifica-se, portanto que a lei, interpretada literalmente, dispensa o cumprimento do princípio da anterioridade. O projeto de lei, ora apresentado, não majora e nem cria um novo tributo. Inclui, tão somente, uma nova categoria na lista de serviços à qual é atribuída a alíquota mínima de 2% (dois por cento).

 

Por essas razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão, à apreciação do Plenário, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal.


 
Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.


 
Atenciosamente,
	ROGÉRIO  CABRAL

Prefeito



	

	


Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
INCLUI NA LISTA DE SERVIÇOS DO ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 25/2006 EMPRESAS COM ATUAÇÃO SIMULTÂNEA EM REPRESENTAÇÃO, DISTRIBUIÇAO E LOGÍSTICA, CONSTITUIDAS E ESPECIALMENTE CONTRATADAS PELAS INDÚSTRIAS, COM FILIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Fica incluído na lista de serviços do art. 117 da Lei Complementar nº 25/2006 – Código Tributário do Município de Nova Friburgo o item “10.11 – Representação, Distribuição e Logística, exercidas simultânea e diretamente para a indústria com filial regularmente instalada e em funcionamento no âmbito do Município de Nova Friburgo”.


Parágrafo Único. Inclui-se também o subitem 10.11 do item 10 da lista de serviços do art. 117 à alínea “b” do inciso III, do art. 136 da Lei Complementar nº. 25/2006.

Art. 2º. As empresas serão enquadradas no subitem 10.11 da lista de serviços conforme mencionado no art. 1º mediante o cumprimento das seguintes obrigações:


I – apresentação por parte da empresa de requerimento junto a Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, contendo a descrição do formato comercial previsto no art. 1º acompanhado de:


a) cópia do contrato firmado com a indústria ou fabricante;


b) previsão de faturamento para os próximos 3 (três) anos a partir da data do requerimento;


c) previsão do número de empregos que serão gerados nos próximos 3 (três) anos a partir da data do requerimento;


d) descrição e o valor dos investimentos que serão realizados para a implantação da nova logística de distribuição e vendas;


§1º. Após a análise dos documentos exigidos no inciso I, o Setor de Arrecadação deverá evidenciar o aumento da receita tributária decorrente da base de cálculo disponibilizada na alínea “b” bem como a criação de empregos diretos no Município.


§2º. Deferida a análise prevista no parágrafo anterior emitir-se-á o PROTOCOLO DE INTENÇÕES com o resultado da análise prevista no §1º que será assinado entre a empresa e o Chefe do Executivo.


Art.3º. Fica definido em 2% (dois por cento) o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para as empresas enquadradas no subitem 10.11 da lista de serviços mencionado no art. 1º, concedido após a assinatura do PROTOCOLO DE INTENÇÕES previsto no art. 2º, §2º.


Art. 4º. Anualmente, até o dia 30 de abril, as empresas enquadradas no subitem 10.11 da lista de serviços deverão apresentar ao Órgão de Fiscalização da Secretaria de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento e Gestão as Demonstrações Financeiras do Exercício anterior acompanhada de declaração sobre a vigência do contrato com a indústria, previsto no art. 2º, I, “a”.


Parágrafo Único. O não cumprimento da obrigação acessória estabelecida no caput resultará na imposição de multas e demais penalidades, de conformidade com o Código Tributário do Município. 


Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Barão de Nova Friburgo, ____ de _____________ de 2014. 

ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

Avenida Alberto Braune, n.º 225 – Centro – Nova Friburgo/RJ – CEP 28610-001

Gabinete do Prefeito

